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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.958/2023.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementa r  e  dá  ou t ras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.367, de 12 de
dezembro de 2022, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2023”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$  10.000,00
(dez mil reais), distribuídos as seguintes dotações:

02 10 00 SETOR DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
27.812.0010.2082.0000  Gestão  em  Ações  de  Cultura,  Esporte  e

Lazer.....................................10.000,00
Ficha 402 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 10 00 SETOR DE CULTURA, ESPORTES E LAZER
27.812.0010.2082.0000  Gestão  em  Ações  de  Cultura,  Esporte  e

Lazer...................................-10.000,00
Ficha 401 – 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em

contrário.
Prefeitura do Município de Tanabi.

Em 19 de setembro de 2023.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Ricardo Cezar Varnier
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos.
Benedito Vieira de Souza
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditamento Contratual  nº  2.529/2019 –  Pregão
Presencial  nº  14/2019.  TELEFÔNICA  BRASIL  S.A..
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação  de  Serviços  de  Telecomunicações  nas
modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado), nas
modalidades local, longa distância nacional intra-regional,
longa  distância  nacional  inter-regional,  acessos  de
terminais individuais, Serviço 0800, Link Internet - ADSL,
Link Internet Dedicado com segurança, em conformidade
com  as  especificações  constantes  do  Anexo  I  nos  termos
das  concessões  outorgadas  pela  Agência  Nacional  de
Telecomunicações – ANATEL. Prazo e Valor. Data: 07 de
junho de 2023.
...........................................................................................................

Atas de Sessões
Atas de Sessões

ATA DE ABERTURA, HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO,
REFERENTE AO CHAMADA PÚBLICO N.º 03/2023.
Às quatorze horas do dia vinte do mês de setembro do

ano de dois  mil  e  vinte e três,  na sala de reuniões da
Prefeitura do Município de Tanabi,  reuniu-se a Comissão
Municipal de Licitações, sob a presidente da Sr. Andrei da
Silveira  Garcia,  estando  presentes  os  membros  Srª.
Maristela da Silva Zanfolin e o Sr. Rafael Barriviera Faria. A
Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José de
Rio Preto - FUNFARME, CNPJ 60.003.761/0001-29, apenas
protocolou seu envelope, e não se fez representada para o
ato de abertura do envelope referente ao Chamada Pública
N.º 03/2023,  cujo objeto é a seleção de propostas para
celebração de parcerias entre a Prefeitura do Município de
Tanabi e as Entidades Governamentais,  Organizações da
Sociedade Civil, Organizações Sociais de Saúde, Fundações
Públicas ou Privadas e Organizações Sociais de Interesse
Público,  regularmente  constituídas,  para  concessão  de
Certificado  de  Autorização  para  captação  de  recursos
financeiros para o Fundo Municipal do Idoso, objetivando a
celebração de TERMO DE FOMENTO com a Administração
Pública  Municipal,  para  fins  de  execução  de  projetos  que
tenham  como  público  alvo,  direta  ou  indiretamente,
pessoas idosas, com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, nos termos do artigo 1º,  caput,  da Lei  Federal  nº
10.741/03  –  Estatuto  do  Idoso  e  que  estejam  em
conformidade  com os  eixos  e  diretrizes  previstas  neste
edital. Iniciados os trabalhos, no horário preestabelecido no
edital  em  questão,  o  Senhor  presidente  solicitou  aos
presentes que rubricassem o envelope e que conferissem
inviolabilidade. Visto que o envelope foi protocolado. Diante
disso,  o  senhor  presidente  comunicou  a  todos  que  a
presente  decisão  será  publicada  no  Diário  Oficial  do
Município, em conformidade com a legislação vigente. Em
nada mais  havendo  a  tratar  a  CML,  através  do  Senhor
Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata,
que lida e achada conforme vai assinada pelos membros da
Comissão, representantes legais, e, por mim ( ) Regiane
Flora de Brito, que secretariei a sessão, passando a todos
os presentes cópia da presente ata.

Andrei da Silveira Garcia
Presidente da Comissão de Licitações
Rafael Barriviera FariaE
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Membro
Maristela da Silva Zanfolin
Membro

...........................................................................................................
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Oficial do Município de Tanabi (SP), Edição nº 875A, ano V, veiculado em 20 de setembro de
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O documento original foi assinado digitalmente por NIDEVAL CESAR ROVERAN (CPF
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 | AC CERTIFICA
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Para conferir o original, acesse:
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